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elemento
Executivo

Código
reduzido

Valor
Com a

Emenda

1
9.99.99.00.00 RESERVA oe corulue Êruon

,99.999.0090.9.003
48.532,00

2

3

4
5

6

7

48.532,00

s-{.Q-

FORMUúRIO PARA A APRESENTAçÃO DE EMENDAS AO ORçAMENTO

Cômora Municipol de pitanga
P

Fr§.ô

Pag.:4

I
I

I

t

x
Autoria:

implantação.

cÓu.
Vínculo

do
Recurso

Valor
Original

Emenda

ts 48.s32,00

despesa
Unidade,(Órgão, Subfunção,Função, Programa,

Valor
Original

Emenda


